
CURSO BÁSICO DE PROPRIEDADE 
INTELECTUAL

Busca de Informação 
Tecnológica em Bases de 

Patentes

Beata Felczak Gundelach
Março/2010 
Curitiba- PR



CURSO BÁSICO DE PROPRIEDADE 
INTELECTUAL

INFORMAÇÃO 
TECNOLÓGICA



“Informação Tecnológica é todo tipo de 
conhecimento sobre tecnologias de 
fabricação, de projeto e de gestão, que 
favoreça a melhoria contínua da qualidade 
e a inovação no setor produtivo.”

Fonte: Glossário Geral de Ciência da Informação.

Brasília: CID/UNB, 2004.

Informação Tecnológica
O que é?



• Globalização

• Relações mais dinâmicas – necessidade de 
conhecimento para estabelecer tais relações

• Fácil disseminação da informação – internet

• Necessidade de possuir e acessar informações 
estratégicas para obter vantagens e sobreviver 
no mercado

Era da Informação



• Recurso estratégico das empresas

• Bens intangíveis ���� não possuem existência 
física e são baseados em conhecimento

• Bens intangíveis ���� geração de valor (bens 
tangíveis) 

• Informação = capital

Importância da Informação



SETORES

• Mineração

• Agrícola

• Automotivo
• Eletrônico ( Áudio e Vídeo)

• Defesa ( Foguetes )

• Aeronáutico comercial

• Defesa (mísseis) e Telefonia celular

• Aeronáutico militar
• Espacial ( Satélites )

• Fármacos
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Agregação de Valor em Produtos





• Mantida em sigilo (ex. segredos industriais)

• Revelada através de artigos científicos e livros 
técnicos

• Revelada em feiras, eventos e no próprio 
mercado

• Revelada através do sistema de propriedade 
intelectual – patentes

Informação Tecnológica
Onde Encontrar?



POR QUE UM

DOCUMENTO DE PATENTE

PODE SER UMA
IMPORTANTE 

FONTE DE INFORMAÇÃO 
TECNOLÓGICA?



Porque  o pedido de patente, por lei,  
deve possuir suficiência descritiva !

• Art. 24 (Lei 9.279/96 – LPI) - O relatório deverá
descrever clara e suficientemente o objeto, de 
modo a possibilitar sua realização por técnico 
no assunto e indicar, quando for o caso, a 

melhor forma de execução.



Patentes
Art. 42 LPI

Diploma legal que confere ao seu titular o direito 
de impedir terceiro, sem o seu consentimento, 
de produzir, usar, colocar à venda, vender ou 
importar com estes propósitos:

I – produto objeto de patente

II – processo ou produto obtido diretamente por 
processo patenteado 



• Título de propriedade temporário outorgado 
pelo Estado ao inventor ou pessoa legitimada.

• A patente permite que terceiros sejam 
excluídos de atos relativos à matéria 
protegida.

Patente: O que é?



Propriedade Imobiliária 

X

Propriedade Industrial

Invasão Contrafação

Transferência de 

titularidade

Licenciamento

Anuidades

Carta-Patente

Venda de 

produtos

Venda

Aluguel

Impostos e taxas

Escritura

Exploração da propriedade



Informação Tecnológica como Contrapartida
do Detentor da Patente para a Sociedade

Interesse do Inventor:

• Garantia de retorno do investimento em P&D –
manutenção de vantagem competitiva 

Interesse da Sociedade:

• Disponibilização de novas tecnologias no mercado 
(produtos e processos) – também uma forma de 
informação – resulta na movimentação da economia

• Disponibilização formal da informação sobre a 
obtenção das novas tecnologias – garantia do fluxo 
da informação e continuidade do processo de 
desenvolvimento



Patentes - Prazos de vigência
Art. 40 - LPI

• Patente de Invenção (PI): 20 anos a partir da 
data de depósito; pelo menos 10 anos de 
vigência após a concessão

• Patente de Modelo de Utilidade (MU): 15 
anos; pelo menos 8 anos de vigência após a 
concessão



Documento de Patente

Tipos 

• Pedido de patente - documento depositado, 
independentemente de ter sido concedido

• Patente concedida – documento final, após o 
processamento do pedido



Documento de Patente

– independentemente de ser 
concedido –

contém informação tecnológica!



• Quantidade de documentos: Depósito anual acima 
de 850.000 documentos de patentes (por família) no 
mundo

• Abrangência: Abrange todos os campos tecnológicos

• Acessibilidade: Coleções de documentos completos
centralizadas em escritórios nacionais ou regionais de 
patentes; acesso por meios eletrônicos

• Classificação internacional: Critério objetivo para
acessar documentos relevantes

Vantagens da Utilização de Patentes 
como Fonte de Informação Tecnológica



Vantagens da Utilização do Documento 
de Patente como Fonte de Informação

• Conteúdo: Suficiente para que um profissional da
área técnica da invenção (o técnico no assunto) 
consiga realizá-la

• Formato universal: Dados bibliográficos com 
campos específicos numerados

• Atualidade: Contém a informação mais recente em 
relação ao estado da técnica



Patentes x Segredo Industrial

• Patentes
– proteção total contra a exploração comercial 

por terceiros
– proteção temporária; disponibilização integral 

da tecnologia após o prazo de vigência para 
exploração

– Revelação da tecnologia = Informação 
Tecnológica

• Segredo Industrial
– duração indefinida 
– a exploração da tecnologia por terceiros que 

tomarem conhecimento da mesma por meios 
lícitos (pesquisa) é livre



Lei veneziana de 1454Lei veneziana de 1454Lei veneziana de 1454

“ Se um trabalhador levar para outro país 
qualquer arte ou ofício em detrimento da 
República, receberá ordem de regressar; se 
desobedecer, seus parentes mais próximos 
serão presos, a fim de que a solidariedade 
familiar o convença a regressar; se persistir 
na desobediência serão tomadas medidas 
secretas para matá-lo, onde quer que 
esteja”

(Renard, 1918 apud Huberman, 1983)





Contexto Histórico (séc. XVIII)

Brasil  1785

� Proibição do tráfico de 

idéias, dos “maléficos 

princípios franceses” 

(liberdade, igualdade, 

fraternidade)

� Proibição da construção de 

manufaturas no Brasil, exceto 

da de algodão cru, para 

vestimenta de escravos

EUA 1787

� Foi introduzida no texto da  

Constituição a proteção aos 

inventores, através de patentes e 

copyrights.

� Em 1790 foi concedida a 

primeira patente norte 

americana.



• Marco da Propriedade Intelectual no 
Brasil.

• Concede o privilégio exclusivo de 14 anos 
para o inventor.

Alvará do Príncipe  
Regente D. João VI (1809)


